
PROJETO DE LEI 223/2023

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O
MUNICÍPIO DE JARAGUARI ADQUIRIR A ÁREA
RURAL, DESCRITA NESTA LEI, PARA CRIAÇÃO
DE UMA ÁREA DE TRANSBORDO, TRIAGEM E
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIODE RESÍDUOS.

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, Prefeito do Município de
Jaraguari, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

JARAGUARI/MS, 30 de Agosto de 2023

Executivo
Prefeitura(a)

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1749042497


